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AO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOEDA – MG 

 
EDITAL N° 038/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2025 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, produção 

executiva e artística para a realização da 23ª edição do Rodeio Show, a ser realizada nos 

dias 5 e 6 de setembro de 2025, no município de Moeda/MG. 

 
CM EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ n° 22.675.452/0001 – 06, sediada na Rua Jose Ferraz de 

Campos, nº 19, Bairro Cajuru, CEP: 12.530 -000, Cunha/SP, neste ato, representado por 

seu responsável legal que ao final subscreve o presente, vem tempestivamente, com fulcro 

no disposto no Art. 165 da Lei Nacional nº 14.133/2021. c/c item 12.1 do edital, interpor o 

presente: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
em face à inabilitação desta RECORRENTE, devidamente qualificada nos autos do 

certame em epígrafe, pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos. 

 

 
I. DOS FATOS 

 

Em 24 de Julho de 2024, a Prefeitura Municipal de Cajuru realizou sessão pública a 

qual objetivou o “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO EXECUTIVA E ARTÍSTICA PARA A REALIZAÇÃO DA 

23ª EDIÇÃO DO RODEIO SHOW, A SER REALIZADA NOS DIAS 5 e 6 DE SETEMBRO 

DE 2025, NO MUNICIPIO DE MOEDA/MG” 

 
Após a TORNADO EVENTOS E ENTRETENIMENTOS sagrar-se vencedora na fase 

de lances, esta RECORRENTE foi habilitada erroneamente pela comissão de licitações da 

Prefeitura de Moeda-MG. 

 
Ainda assim, na tentativa de ter vantagens a empresa TORNADO EVENTOS E 

ENTRETENIMENTOS, não anexou todos os documentos exigidos em edital em tempo hábil 

e posteriormente após o prazo estipulado em edital no item 8.24.4 O pregoeiro solicitará ao 

licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

“exigidos neste Edital e já apresentados”.  
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9.20 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas 

horas), a contar do momento do comunicado, sob pena de não aceitação da proposta. 

Podemos observar na imagem abaixo que até o horário de 09:02 nenhum documento tinha 

sido anexado na plataforma, então só nessa situação já era para a empresa TORNADO 

EVENTOS E ENTRETENIMENTOS ja ser desclassificado;  
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9.20.1 É facultado o pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. Que nesse caso não 

ocorreu a prorrogação e nenhum documento tinha sido apresentado antes, conforme 

exigido em edital, só foram apresentados após saberem que tinham vencido na fase de 

lances e mesmo assim o pregoeiro habilitou a TORNADO EVENTOS E 

ENTRETENIMENTOS, por “medo ou insegurança” da veracidade de seus documentos de 

habilitação, a empresa recorrente colocou os documentos faltantes na plataforma de forma 

errônea após a fase correta da licitação.  

 

Assim, em exercício do seu direito e garantido pela legislação, a CM EVENTOS E 

LOCAÇÕES LTDA, apresenta suas razões, para alterar a decisão que HABILITOU a 

documentação da empresa TORNADO EVENTOS E ENTRETENIMENTOS, conforme se 

expõe e comprova a seguir. 

 

II. DO MÉRITO E DO DIREITO 

 

O preceptivo e a definição dos princípios regentes da atividade administrativa em 

matéria de licitação pública já são objeto de farta doutrina, onde o princípio da razoabilidade 

recomenda, em linhas gerais, uma certa ponderação dos valores jurídicos tutelados pela 

norma aplicável à situação de fato. 

 

Como diz de Marçal Justen Filho, o princípio da proporcionalidade, prestigia a 

“instrumentalidade das normas jurídicas em relação aos fins a que se orientam” e “exclui 

interpretações que tornem inútil a(s) finalidade(s) buscada(s) pela norma”. (JUSTEN FILHO, 

Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 9a Ed., São Paulo: 

Dialética, 2002, p. 66- 67). 

 

A inabilitação por falta de documentos mais comum ocorre porque, geralmente se 

aplica o Art. 64, Lei nº 14.133/2021, a Comissão de Contratação poderá, ainda, sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, desde que 

a fundamentação para tal ato esteja registrado e tenha sua publicidade para fins de eficácia 

nas decisões de habilitação e classificação. 

 

Inicialmente cumpre destacar que a Administração e o licitante devem observar 

rigorosamente as regras e condições previamente estabelecidas no edital. Logo, o presente 

instrumento pretende ser sucinto e conciso em todos os pontos. 

  

Diante disso, importante apontar que a empresa TORNADO EVENTOS E 

ENTRETENIMENTOS, não atendeu integralmente as exigências do edital, quando não 

apresentou a documentação de habilitação antes da abertura do processo, os contratos 

com os profissionais sem data de vencimento, somente com data de assinatura nos anos de 

2022 e 2023 conforme imagens a baixo; 

 
Abaixo demonstraremos os CONTRATOS SEM DATA DE VENCIMENTO: 
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Conforme pudemos ver acima os contratos estão todos sem data de validade com 

um prerrogativa que o contrato terá ‘PRAZO INDETERMINADO’, mas deixa vago essa 

informação pois podemos observar também que as assinaturas digitais estão conrrompidas, 

pois fomos fazermos a verificação das assinaturas e todas não são verdadeiras.  

 

NOTA 1 Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de 

validade, as mesmas não serão aceitas se a data de suas expedições for anteriores a 60 

(sessenta) dias da data de abertura da sessão pública. (item retirado do próprio edital) 

 

Outro caso também que não pode passar por despercebido é sobre a informação 

que podemos observar também, é que as assinaturas digitais estão conrrompidas, pois 

fomos fazermos a verificação das assinaturas e todas não são verdadeiras, assinaturas 

essas dos profissionais e do proprietário da empresa, conforme vamos mostrar abaixo.   
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II.1. DAS CONSEDERAÇÕES INICIAIS 

 

A inabilitação por falta de documentos mais comum ocorre porque, geralmente se aplica o 

Art. 64, Lei nº 14.133/2021, a Comissão de Contratação poderá, ainda, sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, desde que a 

fundamentação para tal ato esteja registrado e tenha sua publicidade para fins de eficácia 

nas decisões de habilitação e classificação. 

 
Diante disso, importante apontar que a empresa TORNADO EVENTOS E 

ENTRETENIMENTOS, não atendeu integralmente as exigências do edital, conforme 

mostramos acima nos itens abduzidos. 

 
III.2. DAS CONSEDERAÇÕES FINAIS 

 

Com isso, peço a desconsideração da HABILITAÇÃO da empresa TORNADO EVENTOS E 

ENTRETENIMENTOS, e segue as demais obrigações posteriores do processo licitatório, e 

analisa a documentação da empresa CM EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA que além de 

cumprir com todos os requisitos editalícios; 

 
Ainda assim, não há outra alternativa e sim na INABILITAÇÃO da empresa recorrente que 

esta prejudicando as outras empresas que além de apresentarem documentos exigidos em 

edital, com isso pedimos a INABILITAÇÃO da empresa TORNADO EVENTOS E 

ENTRETENIMENTOS, prejudicando assim, a ampla competitividade.  

 
IV.3. DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, requer que o Ilmo. Pregoeiro se digne: 

 
a) Ao recebimento da peça recursal; 

 
b) O DEFERIMENTO do pedido apresentado pela empresa CM EVENTOS E LOCAÇÕES 

LTDA – ME, DANDO-LHE PROVIMENTO, na íntegra e, na oportunidade, declarando a 

empresa TORNADO EVENTOS E ENTRETENIMENTOS como inabilitada, por não atender 

a todos os requisitos técnicos e documentais junto ao objeto ora licitado, pelos motivos 

acima aduzidos; 

 
c) Subsidiariamente, caso resolva não acatar o pedido acima formulado, o que não espera a 

empresa CM EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA, digne-se a encaminhar as presentes razões 

de recurso à autoridade superior competente e mantendo-se tal posicionamento, sem a 

referida reforma de decisão, encaminharemos a presente denúncia ao Tribunal de Contas 

do Estado e ao Ministério Público para que analise e se faça valer a lei”. 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

 
 
 

Cunha, 04 de Agosto 2025 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

CM EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA CNPJ: 22.675.452/0001-06 
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